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DECRETO Nº 9.526 

Dispõe sobre instalação de gradis no Calçadão 

Rui Garcia Machado no Carnaval 2024 e 

contém outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO, no uso de suas atribuições 

legais constantes dos incisos IX, XII, XIII e XVII do art. 88 da Lei Orgânica Municipal - 

LOM; considerando o risco evidente da utilização desregrada do local nos dias de realização 

do evento “Carnaval das Águas São Lourenço - MG 2024”, visto que qualquer obstáculo 

que possa reduzir a circulação normal do Público no calçadão é contra indicada; 

considerando os riscos diante de evacuação do local, sendo imprescindível o gerenciamento 

e o controle do público, tendo em vista que o estreitamento das áreas pode comprometer o 

tempo de dispersão do público e acarretar prejuízos no tempo de resposta de atendimento 

das equipes de segurança pública e socorro; considerando a ocupação do local, onde resta 

pormenorizado o espaço mínimo necessário ao trânsito dos pedestres nos dias da realização 

do evento, qual seja, 05 (cinco) metros, assim como registra a necessidade da fiscalização 

ativa de posturas para manutenção deste espaço por todo período do evento, em 

conformidade com o Art. 108, da Lei Complementar nº. 14/2015 e suas alterações; 

considerando que compete à Chefe do Poder Executivo Municipal dispor sobre a regulação 

do bom uso do espaço público; 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica determinado o espaço mínimo necessário para o trânsito de pedestres de 

05 (cinco) metros, delimitando a partir das colunas das coberturas localizadas em frente ao 

Hotel Metrópole, localizadas no Calçadão Rui Garcia Machado, com a instalação de gradis 

de segurança visando a manutenção do espaço que deverá permanecer desobstruído de 

mesas, cadeiras, banners, cavaletes e afins, durante a realização do evento “Carnaval das 

Águas São Lourenço - MG 2024”. 

 

§ 1º No caso de obstrução do espaço indicado neste artigo, poderá o infrator ser 

responsabilizado pelo dano causado por sua conduta, sem prejuízo das penalidades 

legalmente impostas em razão da indevida utilização do espaço público. 

 

 § 2º Fica concedida, de forma exclusiva, à Secretaria Municipal de Turismo e 

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio, a atuação referente à instalação de gradis de 

segurança, sendo vedada ao particular a utilização do item de segurança ou qualquer outro, 

no período da realização do evento, sem o prévio consentimento da citada Secretaria. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 07 de fevereiro de 2024. 
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Agilsander Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

em Exercício  

 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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